
O SINDICOM - SrNotcnro oo ComÉncro Vrnrlrsrn oo MuNtcípto oe ltlsuNa e o SECIR - StNotcaro oos E,upRecroos

No Cor,rÉnclo or lrnsuNn E REGrÃo, firmam a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO que se regerá
pelas cláusutas e condições seguintes:

CONV LETIVA D TRA

- Dn oAtn sasr
manutenção da data base em 01 de outubro de cada ano.

Os empregadores reajustarão os satá rios de seus empregados, a percentuaI
5,10% (cinco inteiros e um décimo percentuais) para os satários

percentuat
E os pisos

satariais descritos na c[áusuta 04, serão reajustados no r cento).

§ Primeiro -Fica estabetecido que as diferenças retatjvas ao mês de outubro serão pagas na fotha de

novembro/2025.

Ct-Áusur-l r.t'. 04 - Dos Ptsos sALARtAls

Aos empregados com mais de 03 (três) meses de trabatho na mesma empresa fica assegurado o piso

satarial conforme a função exercida e nos vatores abaixo estipulados, respeitando-se, todavia, condições
mais vantajosas eventuatmente existentes.

CtÁusuu N". 02
Fica acordado a

Nívrl FUNçÔEs ValoR Rrruusraoo
DO PISO SALARIAL

I Empregados que exercem as funções de Office Boy, faxineiro,
carregador, copeiro, empacotador, entregador e servente.

il 1,702,10
ilt Gerente, Subgerente e assemelhados. 2.208,00
IV Motoristas de veícutos com capacidade de carga a partir de 4.000 kg 2.013,50
V Empregados que exercem as demais funções 1.692,35

§ nlco
2072.

ClÁusull N". 06 - Da eureRl DE cArxA
durante o tempo de

I equivatente 10% (dez
Aos empregados que exerçam a função de CAIXA, e ou aos seus

substituição, os empregadores pagarão, a títuto de "QuroRa DE CAtxA",
por cento) do respectivo salário base.

§ Pntmerno - O valor pago a títuto de "QUEBRÀ DE CAlxA" não integra a remuneraÇào, não sendo computado
para efeito de recolhimento previdenciário, deposito fundiário, 13". Satário e ou íórias.

§ Srcuuoo - Os empregados que exerÇam as funções de CAIXA ficam obrigados a prestar contas do
movimento do caixa diariamente, lhes sendo assegurado o direito de assistir a conferência, restando
certo de que na hipótese de não participar da conferência não poderá ser responsabitízado por eventuais
fattas.

Cr-Áusut-l N". 07
O pagamento de férias, unerada por motivo de saúde (os 15

de responsabitidade da serão caIcutados peta media
remuneração dos úttimos 06 (seis) meses.

(
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1.617,00
Caixa.

PanÁguno ÚNrco - A partir de 01 de janeiro de2076, o piso satarial dc Nivet I será de RS 1.645,00 (mit

seiscentos e quarenta e cinco reais).

Cúusull N". 05 - Dos rRtÊNtos.

Os empregadores pagarão aos seus empregados, por cada triênio de trabatho na mesma empesa, o vator
corresponãente a 47" (quatro por cento) do respectivo sa[ário, ficando estabetecido que cada empregado
poderá atcançar no máximo 02 (dois) triênios. 

:

- Fica assegurado aos empregados contratados antes de 2020, os triônios previstos na CCT



Cúusuu N". 08 - Do Rrpouso REMUNERADo

O repouso remunerado (domingos, feriados e dias santificados) dos comissionados será calcutado
mediante divisão do vator das comissões auferidas no mês peto número de dias trabathados,
muttipticando-se o quociente peto numeraI retativo aos dias de repouso remunerado.

RSR= Valor das comissoes auferidas no mês: úmero de dias trabathados x dias de repouso

ClÁusull H'. 09 - Dn comprNsAçÃo DEÂuMENTos

Serão compensados todos os aumentos, espontâneos ou não, incorpor:ação de abonos ou gratificações,
concedidos depois de 01 .10.2024. Excetuam-se aí os aumentos decorrentes do término de aprendizagem,
rectassificação, promoção por antiguidade, merecimento, transferência de cargo, de função, de
estabetecimento ou locatidade, assim como designação para novo cargo ou função com salário mais
etevado, equiparação satarial ou de satário resultante de sentença transitada em jutgado, apticando-se,
em tais casos, o reajuste integraI previsto na Ctáusuta no. 03.

PlnÁcnaro ÚNtco: Não haverá iestituiçào de satário por efeito da presente convenção.

ClÁusull r.t'. 10 - Do npuNuMENTo or sllÁRros
Não será obrigatório o adiantamento satariat, todavia, caso o empregador tenha disponibitidade e seja
soticitada de forma escrita peto empregado, a empresa poderá conceder, o adiantamento satariaI entre
os dias 1 5 (quinze) e 20 (vinte) do mês vincendo, no percentuat de 40% (quarenta por cento), respeitando-
se os procedimentos preexistentes.

CtÁusull N". I í - Dos rmpRroaoos cotvttsstoNloos
recebem remuneração na base de comissão serão regidos petos seguintes dispositivos:Os empregados que

a) Os empregadores anotarão na CTPS o(s) percentuat(is) da(s) comissão(oes);

b) Aos empregados remunerados por comissão fica assegurado, no mínimo, o equivatente ao satário-
mínimo por mês, ou, se contar com mais de 03 (três) meses na mesma empresa, ao piso satarial da
categoria;

c) O empregado comissionado não será responsabitizado pelo inadimptemento dos compradores nas
vendas a prazo, e nem pelos cheques recebidos, desde que a venda a prazo e ou o recebimento do cheque
tenha se efetuado dentro das regras estabetecidas previamente peta etnpresa, ou, ainda, se autorizados
por gerentes (venda e recebimento dos cheques);

d) Fica proibido aos empregadores exigir cota mínima para cumprimento dos seus empregados
comissionados vinculados a percepção da comissão ao alcance da cota.

e) Os empregados comissionados não farão jus à remuneração por labor em horas extraordi ná ri as,
entretanto, a empresa pagar-thes-á o adicional de 50% que será calculado a partir da seguinte formula
Aotc. or HoRas rxrRa yator das comissões auferidas no mês: 220 x quanti dade de horas extras no mês

b

!II. DOS BENEFICIOS SOCIAIS
CtÁusull r.t.. í 2 -Da ADMTSSÃO pOn rXprRrÊNCra

Fica expressamente proibido admitir empregado por experiência quando comprovado, através de
anotações na CTPS, que o mesmo já tenha trabalhado na referida função'na mesma empresa, nos 12
(doze) meses anteriores à nova contratação.

Cr-Áusur-l r.t". í 3 - Das rRaNsrrRÊNcns
5ó se permitirá a transferência do empregado comissionado de um estabelecimento para outro, se da
remoção não resuttar prejuízo para o mesmo.

ClÁusuu r.t". 14 - Dos uNtFoRMEs

As empresas que exigirem uso de uniforme, fornecê-[os-áo a seus empregados, gratuitamente, ate 03
(três) uniformes/ano. O uso do uniforme será regutamentado petas empresas quanto às restrições de uso
e conservação.

ClÁusuu N". í 5 - Dos vllEs rnaxspoRtrs
mprimento das Leis no 7empregadores, no cu 418 /85 e 7 .619 /87 , e peto Decreto 95.247 /87 fornecerão

aos seus empregados, no início de cada semana, os vales transportes necessários ao destocamento
fegidência - trabatho - residência, obse rvando-se para o cátculo da quantidade, o destocamento do
empregado para tomar as refeições em casa, sendo facuttado às e
dinheiro, fazendo constar no contracheque como verba indenizatória.

mpresas fornecer o benefício em

Cúusull N". 16 -DoFo I.iTO DE LANCH DURA DINÁRIO

Quando convocar seus empregados para taborar em
fornecer gratuitamente lanche no valor mínimo de R

ornadas extraordinárias, as empresas se obrr qam a
inze reais), primeira hora de

)
s

extraordinário
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Cr-Áusur-l N". í 7
Os empregados que
obrigados a exercer
empresa.

CtÁusull H' 18

- Dls ruuÇôes
exerÇam as funções etencadas nos incisos ll, lll, lV e V da Ctáusuta 04 não estão
tarefas de carga e descarga de mercadorias, nem de tavagem das instalaçÕes da

- EsraarLroaor pnovrsóRta

Fica assegurada a estabitidade provisória aos empregados dos estabetecimentos comerciais nos seguintes
termos:

a) Ao pré-aposentado - por 02 (dois) anos, aos empregados com mais de 10 (dez) anos de serviço na
mesma empresa e há 02 (dois) anos da data da aquisição ao direito à aposentadoria.

b) À empregada gestante - desde à concepção ate 180 (cento e oitenta) dias após o partc;

c) Ao empregado que esteja prestando serviço militar - durante o cunrprimento da obrigação cívica ate
60 (sessenta) dias após a dispensa.

d) Ao pai, após o nascimento do fitho/fitha, durante 30 (trinta) dias, desde que esteja, peto menos, há
1 (um) ano na empresa, mediante apresentação da certidão de nascimento.

S PRIMEIRo - Fica estabetecido que a concessão da estabitidade provisoria na a[ínea "c" ficará adstrito à
apresentação, peto empregado, do(s) documento(s) pertinente a comprovação, tais como: documento
firmado peto Exército Brasiteiro informando a data de encerramento do serviço militar.
§ SrcuHoo - Os empregados em gozo do benefício da estabitidade provisoria so poderão ser dispensados
nesse período se por justa causa, exceção feita aos pré-aposentados, os quais, se completado a idade
limite ou o tempo de contribuição para aposentadoria voluntária não o fizerem perderão o direito ao
benefício da estabitidade.

ClÁusull N'. 19 - FALTAS JUsriFrcADAs
Considerar-se-ão justificadas e serão abonadas as faltas dos empregados estudantes decorrentes do
comparecimento a exame de ENEM/Vestibutar em estabetecimentos oficiais de ensino ou reconhecido
oficialmente, desde que cientificado o empregador com antecedôncia mínima de 48 h (quarenta e oito
horas), ficando o empregado com a obrigação de comprovar, posteriormente, o reíerido
comparecimento.
Plúcnnro ÚNtco - A jornada de trabatho dos empregados estudantes não poderá ser alterada se implicar
em prejuízo ao seu comparecimento às aulas.

Cúusull H'. 20 - Do auxílro FUNERAL

As empresas com número igual ou i'naior que 10 (dez) Empregados concederão um AUXíLIO FUNERÀL no
vator de 02 (dois)satários-mínimos que serão pagos ao cônjuge sobrevivo ou dL.pendentes de Empregado
com quem esteja vincutado à época do fatecimento.

Ct-Áusut-l N" 21 - Dls coHorÇÕrs or rRlaatxo
Os Empregadores se obrigam a disponibitizar água potável para seus empregados, cumprindo-thes, ainda,
manter sanitários e assentos para uso dos trabathadores, estes na proporção de peto menos UM assento
para cada CINCO empregados.

Ct-Áusuu x" 22 - Do pRocRlr*l DE pRrvENcÃo.

etivando prevenir e evitar acjdentes e ou doenças de origem ocupacional, as empresas reafirmam o
compromisso de cumprir todas as disposições contidas na Norma Regulamentadora no. 07 (NR 7), que
instituiu o PCMSO - Programa de Controte Médico de Saúde Ocupacionat, e inctusive, quando houver
previsão [ega[, imptantar o Programa de Ginástica Laborat.

CuÁusuu N" 23 - Do eeurplr,uNro oe pnqrEçAelliptylDuAl
As empresas fornecerão aos seus empregados, gratuitamente, Equipamentos de Proteção lndividuai
adequados aos riscos a que estiverem expostos, em perfeito estado de conservação e funcionamento.

ClÁusull N" 24 Do auxír-ro NATÂLrDÁ,DE

A empregada gestante, apos o nascir-nento vivo
(Quarenta e cinco reais e vinte e cinco centavos)

do fitho, receberá três parcetas mensais de RS 45,25

l- Somente pagaráo o auxítio natatidade as empresas que tenham mais de 10 (dez) empregados;

ll - Somente será devido o auxítio natatidade para empregadas que tenham mais de um ano de contrato
de trabatho na mesma empresa;

lll - O auxítio natalidade possui natr-ireza jurídica indenizatória.

Cr-Áusull N" 25 - Dl coNsur-Tl mÉorcl
As empresas [iberarão selrs empregados para acompanha de consuttas medicas de seus fithos, por
até 03 (três) oportunidades ao a
idade.

, Para conr até '10 (dez) a.nosno: sem prejuízos da remu
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I - As empresas poderão compensar o acompanhamento à consutta cotr) a jornada de trabalho, ern
momento conveniente ao empregador;

ll - Os atestados médicos originados da consutta medica deverão ser entregues à empresa e constar o
nome do fitho e do(s) acompanhante(s).

Ct-Áusuu N" 26 - Dl eullrrrcaÇÃo pRorrsstoNru-

De acordo com a conveniência e/ou possibitidade do empregador, as jornadas de trabatho do comerciário
poderão ser flexibilizadas, caso o trabathador necessite se ausentar do trabatho para realizar estágios.

| - O empregado deverá entregar ao empregador, no momento da solicitação, todos os documentos
pertinentes ao estágio,

ll - As horas não trabalhadas peto empregado poderão ser compensadas integralmente, em monrento
conveniente ao empregador.

IV - DAS JORNADAS DE TRABALHO
ClÁusull N". 27 - Do curupnrmrNTo DAs JoRNADAS DE TRABALHo
As jornadas de trabalho dos empregados no comércio, estabetecimentos situados no comórcio de rua ou
no Shopping Center, têm a extensão da 220 horas mensais ou 44 horas semanais, ficando os empregadores
autorizados a ftexibilizar o cumprimento de tais jornadas mediante acordo individuat ou acordo cotetivo
de compensação, podendo, inctusive, na hipótese de supressão do trabatho aos sábados, ser dividida em
05 (cinco) jornadas iguais com extensão de 8h48m (oito horas e quarenta e oito minutos) cada.

Cr-Áusur-l N". 28 - Do tNrrRvlro TNTRAJoRNADA

As empresas que façam opção por não fechar suas portas no horário de atmoço, particularmente as [ojas
de conveniência, ficam autorizadas, nos termos do que preceitua o Art. 71 da CLT, a amptiarem o
intervalo intrajornada mediante acordo individuaI ou acordo cotetivo rJe trabatho.

PanÁcnaro Untco - As empresas do comercio de ltabuna poderão funcionar nos dias de repouso - dontingos,
feriados e dias santificados - de acordo com a [egistação vigente.

ClÁusull N". 29 - DA coMpENsAÇÃo pE JoRNApA
Fica estabelecido para o comércio em gerat, nos termos da tegistação vigente, obedecida as formatidades
legais, que as empresas poderão compensar as horas excedentes da jornada normaI mediante a concessão
de folgas, obedecendo, todavia, as seguintes regras:

I - Considerando o [imite tegat de B (oito) horas para cada jornada diária, as empresas só poderão fazer
a compensação da nona hora trabathada, até o [imite máximo cie 0B (Oito) horas semanais, e, nos casos
em que o (s) trabathador (s) venha a uttrapassar a nona hora de trabatho em um mesrlto dia, o tempo
excedente será pago, obrigatoriamente como hora extraordinária, e, em tais casos, com acrescimo de
cinquenta por cento;

- Obedecido o limite previsto no item l, a com pensação das horas de trabatho que excederem a jornada
diária (nona hora) poderá ser feita ate o fim do mês subsequente, mediante a concessão de folgas ou
pagamento na forma de horas extras, estas com acréscimo de 50% (cinquenta por cento);

DO PERíODO NATALINO DE 2025

.!"1À

0Bh00m 19 ra atmo0m com

1311212025 Sábado 08h30m as 15h00m
20h00m com irrter'valc-r09h00m

ntervatoAS 2'lh00m com
ara alm

alm
Z0l 1212025 Sábado 09h00m às 1Bh00m com intei"vato para a[moço

1 0h00m 121/12/2025 Domingg
22 e 23/ 12/2025 Segunda e terça-feira 09h00m com i raa
24112/ ra com ra a[o

lll - Caso o empregado manifeste o interesse de prolongar um final de semana em decorrência de um
feriado, ou mesmo, se e quando necessário fattar ao trabatho por curto período com o objetivo de visitar
os seus famitiares ou prestar assistência a parentes que esteja enfermo, cornpromete-se a, se assim exigir
a empresa como condição para conceder a fotga pretendida, a compensar as horas não trabathadas em
outros dias, observando, todavia, que as horas acrescidas à jornada de trabatho não poderão exceder de
02 (duas) horas a cada dia, ate o total de horas a compensar.

§ PnlmEtno - A empresa fornecerá ao empregado, mensatmente, um documento contendo o histórico das
horas extras trabalhadas, das horas extras compensadas, das folgas concedidas e das horas extras pagas.

ctÁusull N". 30 - Do HoRÁRlo or nuNcroNameNro oo coMÉRcro No prnÍooo Bmcx Fnroay r NnrarrNo

DO PERíODO BLACK FRIDAY 2025

a

9
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atmo16h30m conr intervato31 11712025 Quarta-feira

sTerceiro - As empresas do comércio de ltabuna ficam autorizadas a funcionar no dia 21/1212025 e

em compensaçáo às horas trabathadas nesse dia, os empregados no comércio de ltabuna não

trabalharão na Terça-Feira de CARNAVAL OFICIAL'

ClÁUSUll N." 31 - DO clleNoÁRtO Es.prCtnl plu ourRlS qlrls oo co\tÉnCto
lh.deÉm"t"*entedosfmisemunicipaisprevistosna[egistaçãopert.inente,aS

"*ói"rut 
concedem fotgas aos seus Empregados na Segunda-Feira do CARNAVAL oFlClAL'

§ pnrmerno - Em compensação às fotgas acima concedidas, os empregados trabatharão nas datas abaixo

ete'cad"s - jornadas 
"rp"éiuir 

de 06* (seis) horas ou amptiação das jornadas normais em 06 (seis) horas -

sem que façam jus ao pagamento de horas extras

DIA MÃES 2026
1 th30m08h3

09.05

1 6h00nt09h00m2026 -sa

s SEcuNoo - Fica facuttado às empresas cujo ramo de atividade não carreie benefícios nas datas

ãnffiãããu, no-faràgraro anterior, a laborar em jornadas especiais de iguat extensão em outras datas,

bastando, para tanto, j!ÍgInêI ao sindicato profissionat, por escrito, com antecedência mínima de 10

(dez) dias.

§ Tencrtng - Para o namorad odo fica estabelecido o seguinte horárjo especial

DIA DE CORPUS CHRISTI 2026
FechadoComta- ra

ffi ôsh:om às 14hoom

1 0 / 06 / 7026 - Quarta-feira 0m 19h00m com intervalo ra a[

0Bh30m AS com intervato ra atmoco11t 6- inta- elra

DIA DOS NAMORADOS 2026

§ Qunnro - Ficam autorizadas as empres as do comércio de ltaburra a funcionar com a mão de obra de

empreg ados no catendário esPecia[ do dia dos namorados e São João, ficando estabetecido que os

empregados do comércio de ltabuna não trabatharão no dia de Corpus Christi, não sendo devido o

pagamento de horas extras referente ao catendário especiat.

§ QutNro -

catendário
Fica facultado às empresas cujo ramo de atividade não carreie benefícios nas datas do

especia [, Dia dos namorados e São João, a laborar em jornadas especiais de igual extensão

outras datas para assim compensar as horas traba thadas com a íotga concedida no dia de CORPUS

CH RlSTl, bastando informal ao sindicato profissionat, por escrito, com antecedência de 10 (dez) dias.

Cr-Áusut-l N". 33 coHvÊNtos clA o or slúor

As empresas farão, facuttativamente, Ptanos de de para seus emprega dos, através de convênios com

empresas de assistência medica e de ptanos de saúde , ficando desde já autorizadas a descontar, se assim

o quiserem, até a integra tidade da mensalidade

S PRtmetRo - Fica facuttado ainda as empresas a custearem, em conjunto com pregado, o vator

Ct-Áusuul N". 32 - Do avtso PRrvto.

Todo emp,€gado com iaaOe rguai ou superior a 50 (cinquenta) anos, quando despedido sem justa causa,

terá direito ao aviso previo dã 60 (sessenta) dias, desde que contenha ou Venha a contar 10 (Dez) anos

ou mais a serviço na empresa.

s único - O empregado que durante o cumprimento do aviso previo conseguir novo emprego poderá ser

OestiguOo da emprãsa, mediante pediCo, sem que este fato imptique em ônus para o empregador quanto

uo pãgur"nto dos dias restantes, sendo este mesmo direito asseguraclo aos empregados demissionários'

1910612026 - Sexta-f,eira 08h30m AS 00m com intervato para atmoÇo

/06 1 5h00m
09h00m AS

mensalidade, após prévio ajuste ent.re empregadoreem
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empregados que se demitirem ou forem despedidos sem justa causa, sob pena de, não o fazendo, serem
obrigados a pagar aos respectivos empregados uma multa equivatente a 50% (cinquenta por cento) do
satário-mínimo, conforme previsto na C[áusuta n". 44 desta CCT.

ClÁusull N". 34 -DA tolE ctA
Quando da rescisão do(s) to(s) de trabatho, os empregadores o carta de referência aos

ClÁusull N". 35 - Das sor-rcrlÇors Io SECIR
A empresa interessada em fazer alguma postulação ao SECIR, deverá fazê-to com antecedência razoável,
para que o SECIR tenha tempo de analisar e responder ao Solicitante no prazo máximo de TRÊS dias a
contar da data da Soticitação.

V. IO EM SHOPPINGS

CtÁusull N". 36
As empresas [ocalizadas a funcionar nos
dias de domingos, feriados e dias santificados, obedecendo, todavia, as seguintes condiçÕes:
| - As jornadas de trabalho nos dias de domingo e feriados terão duração de 06 (seis) horas, no horário
compreendido entre as 12hs e 21hs, a ser definido pelas empresas em conjunto com a administração do
shopping, de forma unificada, ficando estabetecido que se a extensão da jornada for ultrapassada, o
tempo excedente a sexta hora será paga com acróscimo de 100% (Cem por cento).
a) Quando o domingo coincidir com o feriado previsto na presente CCT, os empregados receberão uma
remuneração complementar no importe de RS 87,75 (Oitenta e sete reais e setenta e cinco centavos).
ll - A remuneração peto trabatho desenvotvido nos domingos será de RS 32,50 (Trinta e dois reais e
cinquenta centavos);

lll - A remuneração peto trabatho desenvotvido nos feriados será de RS 87,75 (Oitenta e sete reais e
setenta e cinco centavos), inctusive para os empregados que recebem na forma de comissão, sendo
vedada a compensação do feriado trabalhado.
IV - As escatas de serviço deverão ser elaboradas no início de cada mês, devendo indicar, de forma ctara
e precisa, os dias em que cada um vai trabathar e os dias em que gozarão suas respectivas fotgas,
permitindo, desta forma, que os trabalhadores se programem com antecedência.
V - Fica assegurado aos empregados que peto menos 02 (Duas) fotgas a cada mês recairão aos domingos,
restando certo que os empregados escatados para trabathar aos domingos gozarão de fotga compensatoria
na semana subsequente.

Vl - Fica estabetecido que não haverá trabalho nas seguintes datas: 01/01t2026, 16 e 17/02/2026 (Z e
3u. Feiras do Carnavat oficiat),'03/04/2026 (Sexta-feira Santa), 01/05/2026 (Dia do Trabatho),
24/06/2026 (São João), 19/10/7026 (Dias dos Comerciários) e25/12/2026 (Natat).
Vll -Excepcionatmente, durante o período abaixo retacionado, as empresas do comércio do Shopping
Center de Itabuna/BA ficam autorizadas a funcionar nos dias e horários abaixo especificados, obrigando-
se, em tais casos, a pagar as horas suptementares e o adicional noturno.

CALENDARIO ESPECIAL 2025

-12 10 bad Dia da Cri 00 as
-02 de Finados1 14:00 as 20:00hs
-15 / 11 Proctarn ca 14:00 as 20:00hs

'14:00 as

0B:00 as 23:00hs1

rta Dia
BLACK FRIDAY

Co a

- 19 a23/12 a 09:00 as 23:00hs
DEZEMBRO - 24/12. t Terça) Véspera de NataI 09:00 as 1 8:00hs

- 25/12
EMBRO

rta
D

FECHADO

09:00 as

CALENDARIO ESPEClAL 2026

o Novo
aeT CarnavaI FECHADO

1 nta
7RO - 16 e

JANEIRO .01

-19 03 nta São Jose 14:00 as 20:00hs
ABRIL Paixão de Cristo FECHADO

- 71t04 ntes 14:00 as 20:00hs
bado dias- 09/05 10:00 as 23:00hs

Dias das Mães1nMA|O - 1 '13:00 as 21:00hs
/06 (Q!inta) Corpus ChristiJUNHO - 04 10:00 as 22:00h

- 23/06 dee 09:00 as 17:00hs
São FECHADC
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JULHO - 02/07 (Quinta) lndependência da Bahia 14:00 as 20:00hs
JULHO - 28/07 no C e

- 09/08 (Domi a Pais
14:00 as 20:00hs
13:00 as 21 :00hs

SETEMBRO - 07 /09 (Segunda) lndependência do BrasiI 14:00 as 20:00hs

Em compensação às fotgas retativas aos dias 16 e 17102/2026, fica autorizada a compensação das horas
não trabathadas, a se efetivar até 30/09/2026.
Tendo em vista que o dia de Corpus Christi não se trata de dia de feriado, a jornada de trabatho será de
08 horas e não haverá pagamento de [anche ou quatquer outro vator peto taboi que vier a ser desenvotvido
em tal dia.

Y|. ... ..1_11:9!11çÃ-0 DE LoJISTAS Do JEqu[lBÁ (ALJE) promoverá ações necessárias junto a
ADMINISTRAÇÃo Do SHoPPING J.EQUITIBÁ para que este solicite a Administração púbtica Municipat e ao
comando do 15o Batathão da Potícia Mititar o atendimento de transporte púbtico regutar e o policiamento
efetivo nos horários de funcionamento do shopping jequitibá, principatmente, no tocante ao horário do
fim do funcionamento diário, conforme os catendários acima.
lX - na ausência do transporte coletivo, as empresas promoverão/fornecerão o transporte de seus
funcionários até a residência.

N". 37 TRqNsponrr
Quando do trabatho nos dias de repouso a empresa fornecerá a um dos empregados em serviço
gratuitamente, um lanche cujo valor não poderá ser inferior a RS ,00 (Vinte e dois reais), bem assim
os vates transportes necessários ao destocamento residência-trabal ho-residência

VI - DA PARTE SINDICAL
Cúusull N " 38 - DrvulcaÇÃo llvrolors srNorcars
Os empregadores permitirão a fixação de cartazes, notas e fothetos sindicais que sejam do interesse dos
empregados, desde que não contenham ofensas ou agressões às empresas, seus administradores,
proprietários ou empregados.

- Os empregadores se comprometem a permitir o ingresso de dirigentes sindicais,
devidamente identificados, no âmbito de suas empresas para divutgação das atividades da Entidade,
desde, que o SECIR soticite autorização para visita, por escrito, com dois dias de antecedência, ofício
que deverá ser entregue acompanhado de cópi as dos documentos que serão distribuídos aos empregados.

Cr-Áu SULA N.. 39 - Lte DE DTRTGENTE SrNorclr_
Por força da presente co
indicará um membro de s
para a quat trabalha.
§ Pnlmrlno -.O diretor indicado não terá prejuízo de sua remuneraçào mensa[ (satário fixo + mécJia do
satário variável nos úttimos 06(seis) meses) que continuará sendo pága pela empresa durante o período
em que estiver a serviço do Sindicato profissionat.

§ SrcuNoo - Fica estabetecido que a indicação do Diretor Sindicat não poderá recair sobre empregado de
empresa com número igual ou inferior a 15(quinze) empregados.

§ Tsncrlno ' Quanto às tiberações parciais, dos demais dirigentes, quando soticitado peto sindicato, na
forma do prazo previsto na CLT, a empresa obriga-se a pagar os encargos sociais, referentes ao período
da liberação, de forma proporcionat, bem como será considerado como fatta justificada para eieito de
cômputo da concessão de ferias.

.40-DASME SINDI

As empresas farão o desconto em fotha de pagamento, do vator de RS 17 ,00 (dezessete reais), atendidas
as seguintes condiçÕes a) Desde que recebam autorização escrita Empregado; b) Desde que soticitada,
por escrito, com retaçã o nominativa dos Empregados, peto ; c) Se o repasse for feito através de
crédito em conta bancária a ser indicada peto sindicato.

do
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N".4í-DAT CIAL

Os empregadores descontarão da remuneração de seus empregados, não associados à enticlade
profissional, a título de taxa assistenciat, em favor do SECIR, a importânr:ia de RS 20,00 (vinte reais),
incidentes sobre os rYteses de novembro/2025, dezembro/7025, janeirol2026, fevlereirol2026,
março/2026, abril'|2026, rnaio/2026, junho/7026, julho/2026, agosto/202ó, e setembrot2026, descle que
os trabathadores não manifestem oposição, por escrito.

S SEGUNDO - A contribuição, regutar, previa e expressamente aprovada enr assembleia soberana do
Sindicato Laborat, reatizada em 21 /08/2025, e dirigida a todos os comerciários beneficiários deste
instrumento, e não se reatizará relativamente aos que deta discordarem, o que deverão fazê-to por
documento escrito (carta de próprio punho), em 02 (duas) vias. Devendo ser entregue presenciatmente
e pessoatmente na sede do SECIR, locatizada na Av. Cinquentenário, 685, 3' andar, Centro,
Itabuna/Bahia;

S TERCEIRO - As empresas afixarão nos seus murais e o SECIR divutgará em pe[o menos um botetim
informativo etetrônico (site) e em, peto menos, 01 (um) jornat da eniidade, no prazo rJe ate 02 (clois)
dias após a assinatura deste instrumento, o inteiro teor desla C[áusuta, sob pena de devotução dos valorei
descontados ao trabathador, peta parte que não cumprir a obrigação da cJivutgação;

§ qUARTo - os vatores descontados, a.títuto de Taxa Assistenciat, pelas empresas, serão repassados ao
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE ITABUNA E REGIÃO ate o dia 10 do mês trUi"qrànt" uá
do desconto, através de recothimento bancário em guia fornecida pela entidade. Devendo, ainrja, as
empresas, fornecer ao StCIR a retação nominativa dos emprega<jos contrii,.uintes, corrstando o ni-lfireto
da CTPS, a data de admissão e matrícula funcionat;

qQUINTO - O prazo para manifestaÇão contrária ao desconto e de 10 (dez) dias corridos, contados da
data da assinatura do presente instrumento coletivo, caso a admissão do empregado ocorra apos a
assinatura desta Convenção, o prazo será de 10 (dez) dias corridos apos a contraiação;

! IEXIO - o empregado enviará para a empresa cópia da carta de oposição, clemonstrando que a oposição
foi feita dentro do prazo acordado. A5 empresas não efetuarão o desconto da taxa caso a oposição chegue
em tempo hábit de retirar o desconto da fotha do mês;

§ SÉTIMO - Não sofrerão desconto os comerciários já associados ao Sindicato Laboral no momento da
assinatura da presente Convenção, e os novos, a partir do mês em que se asscciarem.

ClÁusull N". 42 - D/^ TAxA AsstsrENctAL AO SINDICOM
Em decorrência de Assembleia G
as empresas representadas pelo
Assistenciat, a importância equiv

| - Empresas que tenham de 01 a 05
ll - Empresas que tenham de 0ó a 10
lll - Empresas que tenham acima de

§ :BlmftnA - a taxa acima mencionada tem por finatidade repor os gastos despendidos peta entidade
taboral com a promoção da Campanha Sataria[, bem como a garantia e áanutenção dos direitos cotetivos,
bem como da prestação de serviços assistenciais em favor dos comerciários; bem como a manutenção
dos convônios garantidos para os sócios do Sindicato; bem como a impressão de jornais e panftetos
distribuídos para a categoria cornerciária;

§ 1o. - Para efeito do pagamento será considerado o número de empregaCos por estabetecimento;
§ 2o. - O recothimento será efetuado através de guias bancárias propriãs, fornecidas peto SINDICOÀ{;
§ 3o. - Fica garantido a empresa integrante da categoria o direií.o de oposição ac pagamento da iaxa
assistenciat, desde que exercido no prazo de 30 dias, por escrito, enti'egue na sede do SÍndicom ou por
via postal com AR ou para o e-rnaiI diretoria@sindicomitabuna.conr.br a contar da data da
disponibilização da CCT no Sistema Mediador (MTE).
§ 4o. - O associado do Sindicom em dia com o pagamento das suas mensatidades estará desobrigado de
pagar a Taxa Assistenciat.

VII. DAS PENALIDADES

CLÁusum N". 43 - RrcolxtrueNTos DAs TAXAS ASSISTENCIAIS

TAXA ASSlsrENClAis devidas aos sindicatos convenentes em data posterior ao quanto
Ctáusuta§ acima, implicará na cobrança utta iguaI a dois por cento) do valor

O recolhimento das
convencionado nas
devido, atuatização 1% (um por cento) ao

^ Página B

moratórios a
mes.

o

[iúFrn 
o"t' do INPC e j

5/Idi)tc(l

empregados o RS 150,00 (Cento e cirrquenta reais),
empregados tr RS 250,00 (Duzentos e cinquenta reais),

10 (Dez) empregados o RS 400,00 (euatrocentos reais).



ClÁusull N". 44
A infração a quatquer
Cumprimento e,
individuatmente, mutta no
parte prejudicada.

E por estarem justos e
sendo 01 (uma) para
da presente Convenção

Itabuna, 28 de outubro de 202

no presente
será aplicada à

a 50% (cinquenta

sindicais assinam
do Trabatho, 01 (uma

de

03 (t
SI
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